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Prefeitura Municipal 
Diamantino

de

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 003/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

® ESTADO DE M A T O  G R O SSO
C Â M A R A  M UN IC IPAL OE D IAM AN TIN O

EXPEDIENTE AZ5E
RtSPONSAVESERVIDOR RESPONSÁVEL

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DESAFETAR E ALIENAR 
IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA 
RUA ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES, 
N. 363, QUADRA 23, LOTE 04, PARA 
FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
QUE TEM COMO SEU POSSUIDOR 
JORGE LUIZ ORIBES BARBOSA.

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito do Município de Diamantino-MT, nos 
termos da Lei Orgânica do Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O Poder Executivo Municipal fica autorizado a desafetar imóvel urbano 
com sua devida construção, matriculado sob o números 38.274 no Livro n° 2, - 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Diamantino, objetivando 
promover a regularização fundiária, assim identificadas: localizado na Rua 
Almirante Batista das Neves, n. 363, Quadra 23, Lote 04, Bairro Centro, neste 
município de Diamantino-MT, com 479.88 mz de terreno e uma área construída 
de 137,87 m2, que tem por seu legítimo possuidor o Sr. Jorge Luiz Oribes 
Barbosa.

Art. 2o O imóvel descrito no artigo 1o, ficam desafetados de sua natureza de 
bens públicos e passa a integrar a categoria de bem dominial.

Art. 3o As frações de terras não utilizadas teverterão para o patrimônio do 
Município.
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Diamantino

Art. 4o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos beneficiários 
da regularização.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Diamantino, 16 de fevereiro de 2.024.

MANOEL LOUREIRO NETO
Prefeito Municipal
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de

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
AO PROJETO DE LEI N° 003/2024

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, na forma das 
disposições constitucionais pertinentes, para a apreciação dessa Augusta Câmara 
Municipal, o anexo projeto de lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DESAFETAR E ALIENAR IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA 
ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES, N. 3Ô3, QUADRA 23, LOTE 04, PARA FINS 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, QUE TEM COMO SEU POSSUIDOR JORGE 
LUIZ ORIBES BARBOSA.”.

Tal proposta Encaminho à análise e votação desse Egrégio Poder 
Legislativo, Projeto de Lei que visa desafetar as áreas utilidade pública, para que o 
Município promova a regularização fundiária, cor,siderando os Srs. Jorge Luiz Oribes 
Barbosa e seus antecessores têm sua posse mansa e pacífica há mais de 10 anos, 
com os registros no cadastro Imobiliário de contribuintes desta Prefeitura de 
Diamantino-MT. L . , •

Assim, considerando a política de regularização fundiária e o tempo de 
ocupação, importante que se efetue a regularização dos lotes em prol da família que 
possuí a área. É sabido da importância da regularização fundiária para os moradores 
que passam a portar seu título de domínio e todas as garantias que dele advêm, e
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ainda, para o município através de toda a transação imobiliária sob tais áreas, que 
geram arrecadação para o Município.

Ante todo o exposto e considerando a relevância do tema, solicito seja a 
matéria proposta encaminhada aos Nobres Vereadores para apreciação em regime 
de urgência.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa, venho 
solicitar que a apreciação da propositura se faça em caráter de urgência.

Na certeza da especial atenção dos nobres Edis e convicto de que nossa 
propositura receberá a aprovação dessa Colenda Casa de Leis, aproveito para 
renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Diamantino/MT, 16 de fevereiro de 2024.

MANO0LUDUREIRO NETO
Prefeito Municipal

Av. Desembargador J. P. F. Mendes, n° 2.341, JD. Eldorado Diamantino -  MT -
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

SETOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA/IMOBILIÁRIO

OFICIO 3 9 /2023 -  Regularização Fundiária Urbana e Imobil iário/Gabinete Prefeito/ Requerimento 
conforme Protocolo n° 2273/2023

TERMO DE VERIFICAÇÃO E CONSTATAÇÃO:

LOCAL: Im óvel n° 4164

LOCAL: Rua A lm ira n te  Batis ta  das N eves n° 363

DIAMANTINO
UMft C ® «O e  Mais HUf-MN»

BAIRRO: C en tro

PROPRIETÁRIO POSSUIDOR: Jorge Luiz O rib es  Barbosa

REQUERENTE: Jorge Luiz Oribes Barbosa

OBJETIVO: Solicitação para regularização de Lote urbano.

Este Termo de Verificação destina-se à regularização do imóvel localizado na Quadra 23 Lote 04. Rua
Almirante Batista das Neves n° 363. Centro, área urbana do Município, tendo como possuidor Jorge Luiz
Oribes Barbosa, cuias informações técnicas, locação, geografia, traçado, arruamento e disposição de
logradouros públicos, estão contidos no Projeto em anexo e aqui detalhados.

I - LOCALIZAÇÃO:

A  área  ob je to  de ste  te rm o , loca liza -se  d en tro  dos lim ite s  do  M u n ic íp io  de D iam an tino , E stado  de M a to  G rosso, 
no se to r C en tro  do  m esm o, na Rua A lm ira n te  Batista  das N eves n° 363, Cen tro , com  um a área de 479 ,88 m 2 de 
te rre n o  e um a área  con stru íd a  de 137,87 m 2.

II -  VIAS DE CIRCULAÇÃO, QUADRA E LOTES:

A  v ias de c ircu la ção  in te rna  to ta lm e n te  ca lçadas com  p a ra le le p íp ed o  e asfa ltadas, e o im óve l está  to d o  m urado  
em  a lvena ria  com  t ijo lo s  ce râm icos .

III-INFRA-ESTRUTURA:

O im óve l está  se rv ido  de  rede de água com  s is tem a  de aba s te c im e n to  re s idenc ia l e com e rc ia l, rede  de energ ia  
e lé tr ica  com  a lta  e baixa tensão , rede  de te le fo n e  púb lico  e re s idenc ia l, co le ta  de lixo, sendo  o  acesso  das v ias 
púb lica  to d o  a sfa ltado , p o lic iam en to  24 horas, praças, creches, Esco las M u n ic ip a is  e Estadua is, U n ive rs id ade  do 
Estado , a m enos de 2 .000 ,OOm com  postos de saúde, m e rcados, igrejas, en tre  ou tro s .

IV-DOCUMENTAÇÃO:

Trata-se de um Lote urbano com a sua devida construção, iá regularizado por este poder público Municipal.
na matricula n° 38.274, localizado na Quadra 23 Lote 04, Rua Almirante Batista das Neves n° 363, Centro, faixa
Central da cidade de Diamantino.

Considerando que o requerente têm sua posse mansa e pacifica a mais de 10 anos, com o registro no cadastro 
Imobiliário de contribuintes desta Prefeitura de Diamantino sob o n° do imóvel 4164 e inscrição imobiliária n° 
1.22.38.115.1, localizado na Quadra 23 Lote 04, Rua A lm irante Batista das Neves n° 363, Centro, que se refere 
ao mesmo imóvel apresentado neste requerimento com os dado atualizados.
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SETOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

URBANA/IMOBILIÁRIO
DIAMANTINO

Considerando que os requerentes têm sua posse mansa e pacifica a mais de 10 anos, estando regular com os 
impostos Municipais referentes a este imóvel em específico o IPTU,

Considerando que os requerentes têm sua posse mansa e pacifica a mais de 10 anos, e nunca foram  
questionados por este poder público municipal referente a este imóvel tanto jud icia l ou extrajudicial,

Considerando que os requerentes têm sua posse mansa e pacifica a mais de 10 anos e após vistoria e medição in 
loco, o imóvel n° 4164, Lote 04 da Quadra "23" fo i corrigido e o que constava no cadastrado com uma área de 
terreno de 360,OOm2 e uma área construída de 100,00m2, e que  após as m ed içõe s p e rt in en te s  e ficou  
constatado que a área real do terreno é de 479,88m2 e a área construída de 158,30m2 no interior do Lote, 
constando de 1 (uma) residência, como mostra o mapa e memorial descritivo nesta solicitação.

V-CONCLUSÃO:

Após a constatação, ficou claro e evidente naquele imóvel a inexistência de quaisquer equipamentos públicos ou 
comunitários, ou instalações destinadas aos serviços públicos de educação, saúde, cultura, assistência social, 
esportes, lazer, entre outros.

Informamos e certificamos ainda que, é notório, que o imóvel fo i adquirido através de compra fe ita  ao município 
conforme Lei n° 20 de 30 de julho de 1981 e conforme edital de licitação n°05/88 de 18 de novembro de 1988, 
sendo expedida a carta de aforamento n° 2605, em 29 de dezembro de 1988, ao Sr. Vicente Pereira Sobrinho, 
detentor da posse anterior, que não a levou a registro.

Constata-se ainda, que de fa to  tem é que desde sempre particulares vem exercendo posse mansa e pacífica, 
sobre a referida área, mantendo a guarda e conservação do imóvel, pagamento de impostos, e aguardando por 
parte justamente desta prefeitura a tão sonhada escritura definitiva do seu imóvel.

Assim, certificamos que o imóvel em questão está na posse dos requerentes, que utilizam para sua moradia, e 
após as regularizações no cadastro Técnico M unicipal nas questões das área do terreno e construção, e o 
Boletim de Informações Cadastrais atualizadas para lançamento futuros, e tendo em vista que os 
proprietários/possuidores estão com sua construção toda pintada, possui veículos emplacados no município, 
todo o terreno encontra-se murado, conta com a limpeza geral e o imóvel conta com calçada.

Por todo exposto, opina este SETOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA E IMOBILIÁRIO favorável ao
que se requer para o regularização do imóvel por meio de escritura pública, devendo o município propor a lei
de doação e autorização aos legítimos possuidores para dar continuidade ao processo de escrituração iá em
curso e protocolado nesta prefeitura desde 1981. onde se originou a sua compra.

OBS: segue anexo o BCI do imóvel antes e depois da correção com as áreas corretas do imóvel

A o  Sr.
M an o e l Lou re iro  N eto  
P re fe ito  M u n ic ip a l

D iam an tin o /M T , 12 de d e zem b ro  de  2023.

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2287 - Jardim Eldorado Diamantino - MT,
CEP: 78400-000



EXMO Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT
DR. MANOEL LOUREIRO NETO

SETOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA URBANA E IMOBILIÁRIO

Jorge Luiz Oribes Barbosa, brasileiro, divorciado, comerciante, portador do docum ento de identidade RG n° 
1186199-1-SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° 888.690.671-49, residente e dom iciliado na Rua Alm irante Batista 
das Neves n° 363, Centro, D iamantino -  MT, venho mui respeitosamente requerer de V.Excia. através do setor 
competente que seja feita a transferência dos imóveis urbanos de nossa propriedade, conforme os fatos e 
fundamentos seguinte:

12 - Tendo em vista que o requerente Jorge Luiz Oribes Barbosa é o Legitimo proprietário e possuidor do imóvel 
urbano localizado na Rua A lm irante Batista das Neves n° 363, Centro, D iamantino -  MT, sendo Lote 04 da Quadra 
23, com uma área de 479,88m2 conform e matricula n° 38274 (arrecada em nome do município de Diamantino) e 
inscrito no cadastro técnico municipal com o n° do imóvel 4164 e na inscrição imobiliária n° 1.22.38.115.1;

2° - Considerando a apresentação do contrato de compra e venda pelo requerente referente ao imóvel, adquirido 
do Sr. Vicente Pereira Sobrinho e sua esposa Ercilia Pereira Sobrinho e estes já haviam solicitado a sua escritura 
em gestões anteriores;

3° - Considerando que o requerente vem mantendo a posse mansa e pacifica que lhe é de direito, conforme o 
contrato de compra e venda datado de 28 de setembro 2017, e este imóvel estando em dia com o seu 
pagamento de IPTU, e a sua transferência já realizada, tudo conforme mostra o contrato, BCI e certidão negativa 
de débitos;

3° - Considerando que os proprietários anteriores vinham solicitando a esta prefeitura a regularização deste 
imóvel conforme os pagamentos feitos através da Licitação n°05/88 realizada por este município em 18 de 
novembro de 1988, gestão do prefeito Darcy Capistrano de Oliveira Filho, da qual foi expedida a Carta de 
Aforamento n°2.605 em 29 de dezembro de 1988, e não registrada em cartório devido a suspenção feita pela 
Corregedoria Estadual. Tudo conforme copias anexas;

4o - Considerando que os requerentes vêm honrando com seus compromissos e mantendo os impostos em dia 
até a presente data;

Portanto diante do exposto e das considerações, venho solicitar de Vossa Excelência Prefeito Municipal de 
Diamantino Dr. Manoel Loureiro Neto a autorização através de Lei municipal a transferência deste imóvel, com a 
anuência dos proprietários anteriores, tendo em vista que a área do imóvel já foi arrecadada com essa finalidade, 
aguardando mais uma vez que seja cumprido a promessa feita em adm inistrações anteriores de prefeitos e 
secretários, mesmo que verbal e solicito de V. Excia. as providencias necessárias para efetiva transação solicitada 
o mais urgente possível.

Assim estaremos sempre ao dispor desta adm inistração e conto com a boa vontade desta prefeitura para a 
solução deste problema com a máxima urgência.

Atenciosamente

Diamantino -  MT, 21 de agosto de 2023.

CEP 78.400-000 - DIAMANTINO - MT

PROTOCOLO Ns , :,^9 A

OBSERVAÇÃO: segue anexo todas copias dos documentos acima descrito.



EXMO Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT
DR. MANOEL LOUREIRO NETO

SETOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA URBANA E IMOBILIÁRIO

Jorge Luiz Oribes Barbosa, brasileiro, divorciado, comerciante, portador do docum ento de identidade RG n° 
1186199-1-SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° 888.690.671-49, residente e dom iciliado na Rua Alm irante Batista 
das Neves n° 363, Centro, D iamantino -  MT, venho mui respeitosamente requerer de V.Excia. através do setor 
competente que seja feita a transferência dos imóveis urbanos de nossa propriedade, conforme os fatos e 
fundamentos seguinte:

12 - Tendo em vista que o requerente Jorge Luiz Oribes Barbosa é o Legitimo proprietário e possuidor do imóvel 
urbano localizado na Rua A lm irante Batista das Neves n” 363, Centro, D iamantino -  MT, sendo Lote 04 da Quadra 
23, com uma área de 479,88m2 conforme matricula n° 38274 (arrecada em nome do município de Diamantino) e 
inscrito no cadastro técnico municipal com o n° do imóvel 4164 e na inscrição imobiliária n° 1.22.38.115.1;

2° - Considerando a apresentação do contrato de compra e venda pelo requerente referente ao imóvel, adquirido 
do Sr. Vicente Pereira Sobrinho e sua esposa Ercilia Pereira Sobrinho e estes já haviam solicitado a sua escritura 
em gestões anteriores;

3° - Considerando que o requerente vem mantendo a posse mansa e pacifica que lhe é de direito, conforme o 
contrato de compra e venda datado de 28 de setembro 2017, e este imóvel estando em dia com o seu 
pagamento de IPTU, e a sua transferência já realizada, tudo conforme mostra o contrato, BCI e certidão negativa 
de débitos;

3° - Considerando que os proprietários anteriores vinham solicitando a esta prefeitura a regularização deste 
imóvel conforme os pagamentos feitos através da Licitação n°05/88 realizada por este município em 18 de 
novembro de 1988, gestão do prefeito Darcy Capistrano de Oliveira Filho, da qual foi expedida a Carta de 
Aforamento n°2.605 em 29 de dezembro de 1988, e não registrada em cartório devido a suspenção feita pela 
Corregedoria Estadual. Tudo conforme copias anexas;

4° - Considerando que os requerentes vêm honrando com seus compromissos e mantendo os impostos em dia 
até a presente data;

Portanto diante do exposto e das considerações, venho solicitar de Vossa Excelência Prefeito Municipal de 
Diamantino Dr. Manoel Loureiro Neto a autorização através de Lei municipal a transferência deste imóvel, com a 
anuência dos proprietários anteriores, tendo em vista que a área do imóvel já foi arrecadada com essa finalidade, 
aguardando mais uma vez que seja cumprido a promessa feita em adm inistrações anteriores de prefeitos e 
secretários, mesmo que verbal e solicito de V. Excia. as providencias necessárias para efetiva transação solicitada 
o mais urgente possível.

Assim estaremos sempre ao dispor desta administração e conto com a boa vontade desta prefeitura para a 
solução deste problema com a máxima urgência.

Atenciosamente

Diamantino -  MT, 21 de agosto de 2023.
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SERVIÇO REGISTRAL
O F I C IA LA D E S I G N A D A

L IE T A  D A S  G . A LM E ID A  D R E H E R  
ilAMANTINO - MATO GROSSO

LIVRO N° 2 -  FO REGISTRO GERAL
Um lote de terreno urbano com a área de 479,88m2 (QUATROCENTOS E SETENTA E 
NOVE VÍRGULA OITENTA E OITO METROS QUADRADOS), localizado na Rua Almirante 
Batista das Neves, n° 26, nesta cidade, com os seguintes Limites e 
Confrontações: Ao Norte: Com uma distância de 17,20 metros, confrontando-se 
com propriedade do Municipio; Ao Sul: com uma distância de 17,20 metros 
confrontando-se com a Rua Almirante Batista das Neves; Ao Leste; Com uma 
distância de 27,90 metros confrontando-se com área de propriedade do 
Municipio; Ao Oeste: Com uma distância de 27,90 metros confrontando-se com 
lote de propriedade de Vera Lucia Ascari Dias; (a) Rubin Tadeu da Silva - 
T. Agrimensor - T. Edificações CREA 9953/TD. ART n° 17T-0.005.270. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ n° 03.648.540/0001-74. REGISTRO ANTERIOR: Decreto n° 068/2007, de 14 
de âbriJL. de 2007. Diamantino-MT, 11 de maio de 2007. Emolts. Grátis. 

> o Í>sk- Q ^  Oficial que fiz digitar e conferi.

R.01/3Õ.274, em Í1 dê maio di 2007. TÍTULO: Arrecadação. Nos termos do
Decreto n° 068/07 de 14.04.2007, do Senhor Prefeito Municipal, Francisco 
Ferreira Mendes Junior, após trâmite do competente processo administrativo, 
e Edital 006/07, publicado no Jornal dos Municípios de 08 de março de 2007, 
o imóvel objeto da presente matricula é arrecadado em nome do MUNICÍPIO DE 
DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, conforme Requerimento datado de 14 de 
abril de 2.007, devidamente assinado pela Presidente da Comissão de 
Arrecadação Cleide Maria Anzil, que fica arquivado neste Serviço Registrai. 
PROTOCOLO: sob o n° 175.079 em 19.04.2007. Emolts. Grátis.
Eu,/ \  im . que fiz digitar e conferi.

«Ç0 DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TlTULOS É DOCUMENTOS
(PauCenes Cardoso da SiCva 

R E G I S T R A D O R  
DIAMANTINO -  MT

c e r t i d A o *-o e ^ i t e i r o  t e o r
Certifico e dou féycfue esta fotocópia é reprodução Integral e 
Fiel desta Matrlcdía. 0 referido évefdade edou fé. Diamantino-MT

1 5 m / m  '

i *  SERVIÇO DE REGISTRO dT iMÓVEíü"!
e títu lo s  e d o c u m en to s  ,

*3?auCernas Cardoso da SiCva
REGISTRADOR OFIc Ía L

WaCmerico da SiCva Santos  j 
e s c r e v e n t e

Cornara de Diamantino - Estado de Mato Gm«n I

‘VValmerico do. Scmío..
e s c r e v e n t e
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« SERVIÇO REGISTRAL
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JJ^LIETA DAS G. A LM EID A  D REH ER  
IAMANTINO - MATO GROSSO

LIVRO N° 2 -  FO REGISTRO GERAL
Um lote de terreno urbano com a área de 479,88m* (QUATROCENTOS E SETENTA E 
NOVE VÍRGULA OITENTA E OITO METROS QUADRADOS), localizado na Rua Almirante 
Batista das Neves, n° 26, nesta cidade, com os seguintes Limites e 
Confrontações: Ao Norte: Com uma distância de 17,20 metros, confrontando-se 
com propriedade do Municipio; Ao Sul: com uma distância de 17,20 metros 
confrontando-se com a Rua Almirante Batista das Neves; Ao Leste: Com uma 
distância de 27,90 metros confrontando-se com área de propriedade do 
Municipio; Ao Oeste: Com uma distância de 27,90 metros confrontando-se com 
lote de propriedade de Vera Lucia Ascari Dias; (a) Rubin Tadeu da Silva - 
T. Agrimensor - T. Edificações CREA 9953/TD. ART n° 17T-0.005.270. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ n° 03.648.540/0001-74. REGISTRO ANTERIOR: Decreto n° 068/2007, de 14 
de abril de 2007. Diamantino-MT, 11 de maio de 2007. Emolts. Grátis. 
Eu/ a o P a. 0 ___* Oficial que fiz digitar e conferi.

R.01/38.274, em Í1 dê maio dê 2007. TÍTULO: Arrecadação. Nos termos do
Decreto n° 068/07 de 14.04.2007, do Senhor Prefeito Municipal, Francisco 
Ferreira Mendes Junior, após trâmite do competente processo administrativo, 
e Edital 006/07, publicado no Jornal dos Municipios de 08 de março de 2007, 
o imóvel objeto da presente matricula é arrecadado em nome do MUNICÍPIO DE 
DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, conforme Requerimento datado de 14 de 
abril de 2.007, devidamente assinado pela Presidente da Comissão de 
Arrecadação Cleide Maria Anzil, que fica arquivado neste Serviço Registrai. 
PROTOCOLO: sob o n° 175.079 em 19.04.2007. Emolts. Grátis. 
Eu,( \ A ogjpj^/ Qjficial que fiz digitar e conferi.

F  SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TlTUlOS É DOCUMENTOS'
<PauCenes Cardoso da SiCva 

R E G I S T R A D O R  
DIAMANTINO * MT

CERTIDAO-TJE~-INTEIRO TEOR
Certifico e dou féyCfue esta fotocópia é reprodução Integral e 
Fiel desta Matrlpdía. 0 referido éve idade edou fé. Diamantino-MT

ÉVEN7

PODüR JUDICIÁRIO DO ESTADO
ATO DE NOTAS I'. DR REGISTRO 

_  . A Ctoliyo do Ctmór|tv (A - Solo do Controle Dtuilnl
Cod Ato(s):8,176
BTA 15036 R$ 51,40

____ ______ _ . ..Ç pnKu l'9: ItUpVAvww.ljmt.jtni.hr/R

19 SERV'Ç° DE REGISTRO 0E IMÓVEIS I 

E TÍTULOS E DOCUMENTOS j
® àu&nes Cardoso da SiCva

REGISTRADOR OFICIAI
WaCmerico da SiCva Santos 

escreven te
Cornara de Diamantino - Estado de Mato Grmw j

'Walnicrico da S ^ a  Sanio^
e s c r e v e n t e
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PREFEITURA DE

DIAMANTINO
BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO - BCI

Dados do Imóvel

Cód. do Imóvel Inscrição Imobiliária Imune / Isento Status
4164 1.22.38.115.1 DESCONSIDERADA ATIVO

Endereço Número Quadra Sub Quadra Lote Sub Lote Unidade
RUA ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES 363 38 115 1
Complemento Bairro Cidade UF

CENTRO DIAMANTINO MT
Condomínio Loteamento CEP

Distrito Setor Seção Tipo Imóvel Matrícula Cartorio
DISTRITO 1 22 - SETOR 22 49 PREDIAL

Dados do Proprietário
PROPRIETÁRIO CONTATO E-MAIL CPF/CNPJ
JORGE LUIS ORIBES BARBOSA j.luiz.o@hotmail.com 888.690.671-49
LOGRADOURO N° BAIRRO CIDADE UF CEP
RUA ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES 363 CENTRO DIAMANTINO MT 78.400-000
COMPLEMENTO

PONTO DE REFERÊNCIA

Medidas

Testada Frente Profundidade Esquerda Direita Fundos
17,200 m2 17,200 17,200 27,900 27,900 0,000
Área Total Área Construída Fração I. Valor Venal Territorial Valor Venal Predial Valor Venal Total
479,880 m2 158,300 m2 0,0000 65.621,75 105.540,51 171.162,25
Valor Declarado Piscina
0,00 0,000 m2

/ CARTORIO: QUADRA 23 LOTE 4- Matrícula n° 38274
Avaliações

Unidade Construção Tipo Data Construção Data Inativação Qtd. Pontos Área - m2 Valor - m2
TERRENO TERRENO / / / / 0 479,880 122,4227

Grupos (Quadros) Sub Grupos (Pontos) Pontos F.C.
60100 - OCUPAÇÃO DO LOTE 60106 - CONSTRUÍDO 0,00 100,000
60200 - BEM PATRIMONIAL 60201 - PARTICULAR 0,00 100,000
60300 - UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 60302 - RESIDENCIAL 0,00 100,000
60400 - ELEMENTO DE PROTEÇÃO 60401 - MURO DE ALVENARIA 0,00 100,000
60500 - USO DO IMÓVEL 60501 - PROPRIO 0,00 100,000
60600 - BENEFICIO FISCAL DO IPTU 60603 - NÃO 0,00 100,000
60700 - BENEFICIO FISCAL DO TSU 60702 - NÃO 0,00 100,000
60800 - TIPO DE DOCUMENTO 60801 - ESCRITURA 0,00 100,000
60900 - EXISTE CALÇADA 60901 - SIM 0,00 100,000
80100 - SITUAÇÃO DO TERRENO 80103 - MEIO DE QUADRA 0,00 100,000
80200 - TOPOGRAFIA 80201 - PLANO 0,00 100,000
80300 - PEDOLOGIA 80301 - FIRME 0,00 100,000
101100 - REDE DE ESGOTO 101102 - NÃO 0,00 0,000
101200 - REDE DE AGUA 101201 - SIM 0,00 1,800
101300 - REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 101301 - SIM 0,00 1,800
101400 - PAVIMENTAÇÃO 101401 - SIM 0,00 2,000
101500 - LIMPEZA PÚBLICA 101501 - SIM 0,00 1,600
101600 - GALERIA PLUVIAL 101602 - NÃO 0,00 0,000
101700 - REDE TELEFÔNICA 101701 - SIM 0,00 1,400
101800 - GUIAS E SARJETAS 101801 - SIM 0,00 1,400
101900 - REDE DE COLETA DE LIXO 101901 - SIM 0,00 1,700
102100 - ESGOTO 102102 - NÃO 0,00 100,000
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102200 - AGUA 102201 - SIM 0,00 0,000
102300 - AGUA DE POÇO 102302 - NÃO 0,00 100,000
102400 - ENERGIA ELETRICA 102401 - SIM 0,00 100,000
102500 - TELEFONE 102502 - NÃO 0,00 100,000
102600 - COLETA DE LIXO 102601 - SIM 0,00 1,700
102700 - FOSSA 102701 - SIM 0,00 100,000
112300 - TIPO DE VINCULO 0,00 0,000
112900 - OCUPAÇÃO DA OBRA 0,00 0,000
113000 - PARCELAMENTO DO SOLO 0,00 0,000
113100 - APROVAÇÃO DE PROJETO PARA 0,00 0,000
113500 - ALVARA ESPECIFICO 0,00 0,000
114300 - EM CONSTRUÇÃO 0,00 0,000
114400 - EM DEMOLIÇÃO 0,00 0,000
114500 - TIPO DE HABITE-SE 0,00 0,000
115100-SETOR FISCAL 115101 - A 0,00 100,000
115400 - FATOR GLEBA LC37/2017 115401 - ATÉ 1.000 M* 0,00 100,000
115401 - BENEFÍCIO 10% - IPVA PARA D 115413 - NÃO 0,00 0,000
115402 - BENEFÍCIO 10% - QUINTAL LIM 0,00 0,000
115404 - BENEFÍCIO 10% - MURO E PAS 0,00 0,000

Unidade Construção Tipo Data Construção Data Inativação Qtd. Pontos Área - m1 Valor - ms
A CONSTRUÇÃO / / / / 149 158,300 666,7120

Grupos (Quadros) Sub Grupos (Pontos) Pontos F.C.
200 - COMANDO DE TRANSCRIÇÃO 201 - INCLUSÃO 0,00 0,000

30300 - TAXA DE CONSERVAÇÃO 30301 - SIM 0,00 0,000
90100 - TIPO DE EDIFICAÇÃO 90101 - RESIDÊNCIA 0,00 0,000
90200 - PISO 90202 - CIMENTO 9,00 0,000
90300 - REVEST. INTERNO 90305 - PINTURA LATEX C/MASSA 18,00 0,000
90400 - REVEST. EXTERNO 90405 - PINTURA LATEX C/MASSA 18,00 0,000
90500 - FORRO 90506 - PVC 13,00 0,000
90600 - INSTALAÇÃO SANITARIA 90603 - INTERNA SIMPLES 6,00 0,000
90700 - ESTRUTURA DA CONSTRUÇÃO 90704 - CONCRETO 28,00 0,000
90800 - PAREDES 90804 - ALVENARIA 12,00 0,000
90900 - ESTRUTURA DA COBERTURA 90901 - MADEIRA SIMPLES 6,00 0,000
91000 - COBERTURA 91001 - CIMENTO AMIANTO 5,00 0,000
91100 - INSTALAÇÃO ELETRICA 91103 - EMBUTIDA 10,00 0,000
91200 - PORTA 91204 - FERRO DE PRIMEIRA 12,00 0,000
91300 - JANELA 91304 - FERRO DE PRIMEIRA 12,00 0,000
91400 - AREA DE LAZER 91401 - SEM 0,00 0,000
91500 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO 91502 - BOM 0,00 100,000
91600 - LANÇAMENTO ENGLOBADO 91602 - NÃO 0,00 0,000
113200 - TIPO DE CONSTRUÇÃO 113201 - ALVENARIA 0,00 0,000
115000 - ÁREA DE LAZER 0,00 0,000
115200 - ESQUADRIA/PORTA 0,00 0,000
115300 - ESQUADRIA/JANELA 0,00 0,000
115403 - BENEFÍCIO 10% - PINTURA NO 0,00 0,000

Emitido Por:LETICYA CAMPOS DE ALMEIDA MELO Em: SEGUNDA-FEIRA, 21 DE AGOSTO DE 2023 Página: 2 de 2
Caminho: Imóvel > Imóvel > BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO - BCI

2 of 2 22/08/2023, 14:12



Firefox about:b!ank

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DEDIAMANTINO
CNPJ 03.648.540/0001-74

C=E=R=T=I=D=Ã=Q

V
limo: Joree Luis Oribes Barbosa
Para efeito de comp-ovacão de imóvel cadastrado neste setor 
Carta de Aforam ento n° 2605, expedida em 29 de dezembro de 1988.

DIAMANTINONOVAlIOIÍAV NOVM RUMOS

A Prefeitura Municipal de D iamantino/MT, inscrita no CNPJ: 
03.648.540/0001-74, com sede na Rua Joaquim Pereira Ferreira Mendes, n° 2287, Bairro Jardim Eldorado, 
cidade de D iamantino/MT, através do Setor Imobiliário e Tributação, Certifica que foi expedida a Carta de 
Aforamento n° 2605 em 29 de dezembro de 1988, ao Sr. VICENTE PEREIRA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
comerciário, portador da carteira de identidade RG n» 182.800-SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 007.125.821- 
34, residente e dom iciliado na Rua Alm irante Batista das Neves n° 363, Centro, Lote 04 da Quadra 23, nesta 
cidade de Diamantino - MT, quitou o pagamento imóvel urbano do Lote 04, Quadra 23, com área de 479,88m2, 
Localizado na Rua Alm irante Batista da Neves n° 363, Centro, conforme Lei n° 20 de 30 de junho de 1981 e 
conforme edital de Licitação n° 05/88 de 18 de novembro de 1988, permanecendo nesta residência até 18 de 
outubro de 2016 conforme cópia do BCI anexo a esta certidão .

Certifico ainda, que a Venda e Compra, foi realizada a mais de 
10 (dez) anos, apenas para efeito da efetividade da transferência de propriedade, para que o Sr. VICENTE 
PEREIRA SOBRINHO, ou quem vier a comprar-lhe o referido imóvel possa usar, gozar, dispor e reaver, aquilo 
que é de vossa propriedade.

O referido e verdade em virtude de que eu, Rubin Tadeu da Silva, Técnico Industrial de Nível Médio em 
Edificações, e Agrimensura, lavro a presente certidão aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte 
e um, que vai por mim assinada e devidamente carimbada, do qual dou fé pública.

Diamantino, 21 de junho de 2021

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2287 -  Centro -  CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400
Diamantino -  MT 

www.diamantino.mt.gov.br
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iCertificamos sm atendiaiã 
querido pelo interessado, que o imóvel localizado'à Buá; JM - 
mirante Batista das N8ves-26- centro,aet 
no urbano de 27,90 por 11,20 metròàkf* 
alvenaria, oomposta de 01 sala, 01
cozinha, banheiro, vendido ao Senhòr VICiflRÍS

■'£. w; *v*NHO, brasileiro, casado, comeroiario, RO* nfi Jj 
MT, oio OOf 1251821^.34, r e a l d e n t /

da3 ?Jevos-26, conforme Licitação na.
. .. .. .  ‘Áforsmentc n* 2 . P

1988, foi oonstruida pela Prefeitura Hunioipal d.®- -
~noj- nm trsTTtfncr̂ cr túunictpio, 'serirüsdo a î̂ ent̂ /CortlítStí.' / 
para fins de registro junto ao Cartáríò Ã^jPoyeis»

.àr í/ • . **> • • ■ • tV 1 . TU'*

Biamantino-Mt 29 de De zomb.ro
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_,. v,. Ò4ÍSA UE APORAKEITO pela <£«1-1 con­
cedida, à: Viosnte Pereira Sobrinho, brasileiro, oareAo, Çomoroiá- 
rio, 01C nf 007»12§.S21~34. Residente ria Rua das
néveo n» 26, oentrof, nesta cidade, rim 'lóte'j^feife.erî «̂xjiiBno,t* com 
área de 479,88 m2 ooiq pdifioação de i m c J v e í ' - 
ria situado na Rua iXrilrante Batista das Kevée nfi ECr, centro nesta 

ide, oçofto abaixo se declara 0 CIDXDIO D
■ vsxru PIllIQ, Prefeito Jíunioipal do DiaadJÍ 

. 09 na Forma -ato. PAZ SABER, a todoà-c

■■■#  ta de. Aforepente, virem auo em virtude dá autoria
a; 1 4

30 dé junho da. 1981, e - conforme Edital 
18 de novembro do m ^ 9 à 1•:) ' F W i  . V*9PSSP«WOT||dé terreno rt urbano” òom área de 479,83 m2, 0

^ F a S A s t a  ___
limiteo e coüfrontaçoSó: . .-•,«, ‘ ■ ^
AO NORTE com 17,20 .fttetros limitando coa propriôd^de.id^ Irofeitura 
MunicipalJ •. * 7" r* ‘̂ r ' •'**
AO SUL oom 17,20 metros limitando com a Rua Álmirĝ 'j?|: :^í.Í8ta dao 
Kevesi
AO LESTE com 27,90 metros limitando oom propri'ed«|0gtt Prefeitura 
Municipal;
AO OESTE com 27,90 metroc limitando oom sáoratoa Gil dçrjll d ^ ..., 
Existindo edificáda no 0011 interior uma r e o i d ê n c i a . 
oontendo 01 seda, ol salão, 02 quartos, o.oj
oomum coberta com tellia etoî nit, piso 0 Í4Í è $ p P P a  àpSÊSrlae -de 
madeira na^ portão e ferro nas janelas, instalações elátricas em­
butidas, instalações hidráulicas embutidas com 145 ,04 m2 de-área 
construída, conformo mapa em anexo.
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G , c e n t r o

Diauo.rr

da auto rioaíí̂o.- Co 
•O de 1976, o '
:a .v * *■-'
de  L i c W  m / m  de

.0 na Súa Almirrin-

'
CARTA DE AF07vAHE,’TT0 qual con­

cedida a: Vicente Pereira Sobrinho, brasileiro, oarado, Çomeroiá-
; - ‘ . V « mrio, CIC n b 007.125.821-34.. Residente na Rua .Çútirerite Batista dao 

neve a 
área

e q . t r o , n e s t a  c id a d e ,  um

4 7 9 ,8 8  m2 com b d i f i c a ç ã o  d e

r i a  s i t u a d o  n a  R u a  A lm i r a n t e  B a t i s t a  d a s
»

c id a d e ,  como a b a ix o  s e  d e c la r a  o CIDADÃO 

V S I I íA  P ILH O , P r e f e i t o  M u n i c i p a l  de

so  n a  F o rm a  d a  L< ? i. o t p .  FA Z  SABER , a...
t a  de. A fo r o m e n to  v i r e m  q u e  em v i r t u d e■ . -M  . v . .' . . |r. . ' v

nesta

re a Lei Estadual, n» 3770 de 14- setembro 
30 de junho de 1981, e' conforme Edital

à18 de novembro de 1983 íono' 
de terreno "urbano" com aroa de 479,

limiteo e confrontaçoõó:
JLÍ-gaflg,. g £ A h .^ g ^ u ia t e  s !_

. ,<*#>• •

Prefeitura

AD NORTE com 17,20 metros limitando com propriedade da Prefeitura
** . . .....Municipal; , ' • /* *

AO SUL oom 17,20 motrop limitando com a Rua Almirante Batista dao 
Neves; . i
AO LESTE com 27,90 metroa limitando com

• . iMunicipal; .. .u ;''Tr~
AO OESTE com 27,90 met.roe limitando oom Sócrates Gil de fíelo, 
Existindo edifioada no sou interior uma recidência :m;âlvd^íiu, 
contendo 01 sala, ol salão, 02 quartos, copa^'êoWnító. é 'bairifieiro* 
comum coberta com tolha eternit, piso cimentadbV'bsqÜádriae-.de ' 
madeira na^ portas e ferro nas janelas, instalações elátricaa em­
butidas, instalações hidráulicas embutidas com 145,04 m2 de:área 
construída, oouforme maua em anexo. ■* ̂ '••'Vr:í

■■••• • ■■■■•  •’ • ,  ■ 
■ ■ .... '.. : —r.ijn ?*■.; '
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, '• ; • ; .'J. 'nário (a) de abordo com a nova lei Or̂ anióá-, T ’ n»

3770 de 14 de;setembro de 1976, sujeito ao á̂̂ ®pn®|í|ie..- 
Predial e Fároe, importância a qual ficará -acrescida.'àe' m u l W  -d 
10$ quando este pagamento não for efetuado ate 0 dia 30 de' março 
do ;caua ano

Prefeito- -— — ■. -1—Frpfeitura Municipal de Diamantino-MT,

Prefeito Munioipal •
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ESTADO DE M ATO  GROSSO C O N C O R R Ê N C IA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO Cçntribuinti

EXERCÍC IO  1

VICENTE PEREIRA SOBRINHO
Rua Almirante

bocal e da

Auten tica ção  M ecên ica

*»» 1586 03142 291288 1586 1.510.000

• *.* • *- , . y  .
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M ê s Vencimento Serviço L/rbano HitíVBJjSS- M u t t à  *?
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L  J
CAIi"a  .se m m m r o  peia q a a u con­

cedida à: Vicente Pereira Sobrinho, brasileiro, catado, Oomejroiá- 
rio, 0IC xi5 007.125•322.-34* Residente na Rua âlmiraate. "Batista das 
neves ns 26, centro, nesta cidade, um lote deví 
área de 479,88 rc2 coa edificação de imóvel res 
ria situado na Rua 4Jmj.ran.tQ Batista das fTevss n.2 25, centro nesta 
cidade, como abaixe se declara o CTDjJ)?£ 3ÂRCY• OA3?I£jjE2,33C . '"OLI­
VEIRA FILHO, Prefeito Jfunicipal de Biaaantínòí^^t'ãdo d© ífàto Oro a 
oo na Forras, da Lei. etc. FAZ SAHSR, a todoó Car­
ta de Aforamento virem, que am virtude da autorisnção de i n» confe 
-e a Lei Estadual n3 3770 de 14 setembro de 1976, e Se*-«^©sT de 
30 de óunho de 1981, e- conforme Edital de 005/88 de
18 de novembro de 13-80 concede à VICENTE PEHEiaâr-SC^HEO^m, lote * 
de terreno ”urbano** com área de 479,33 jb2, situado na -íua -Hrciran—

limites e confrontaçoss: * ••
AO NORTE com 17,20 metros limitando com propriedade,.da Prefeitura 
Municipal j
LO SUL com 17,20 metros limitando cota a Rua Almirante liatieta das 
yeves5
AO LESTE com 27,30 metros limitando com. nropriedada da Prefeitura

.*>•; tV 'W '- ' '
Municipal5

AG OESTE com 27,90 metros limitando com Sócrates C-il de Melo.
Existindo edifiçada no seu interior uma residência sjü. alvêütiria, 
contendo 01 sala, ol saião, 92 quartos, copa, co sanha e banheiro’ 
COSEU coberta com telha eternit, piso ciáèüt&do",'""esquádriaC-^U ' 
.padeira r&s, porta,» .^ í&íTQ S£3 janelas* instalações elétricas eu-

- 1 ;Batidasj instalações hidráulicas
construída, conforme mapa em an^xo

idas com 14b ,04 m2 de.- área



C E R T I  D 1  0

Certificamos em atendimento ao que foi re­
querido pelo interessado, que o imóvel localizado a Rua Al - 
mirante Batista das líeves-26- centro,sendo um lote de terre- 
no urbano de 27,90 por 11,20 metros, com*ma reáidência de 
alvenaria, composta de 01 sala, 01 salão, 0 2 .qnartes, copa , 
cozinha, banheiro, vendado ao Senhor VICENTE PEREIRA SORRI - 
HIIO, brasileiro, caaaào* comerciarão, RO. n® 132,300/SSP/ - 
líT, cic 007 125 .821-34* residente à Rua.,41irãrrte Batista / 
das Neves-26, conforme Licitação nt 005/88 de 18 de Novem - 
oro/88 e Carta àe Aíoramsnto nS 2.605 de 29 de Dezembro de/ 
1988, foi construida pela Prefeitura Municipal de Diaaanti - 
no, em terren0"'do'1.7unrcipio, servindo a presente Certidão / 
para fins de registro junto ao Cartório de Imóveis.

Piamantino-Mt 29 de Dezembro de 1988
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i  PREFEITURA DE

I DIAMANTINO
BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO - BCI

Dados do Imóvel

Cód. do Imóvel Inscrição Imobiliária Imune / Isento Status
4164 1.22.38.115.1 DESCONSIDERADA ATIVO

Endereço Número Quadra Sub Quadra Lote Sub Lote Unidade
RUA ALM IRANTE BATISTA DAS NEVES 363 38 115 1
Complemento Bairro Cidade UF

CENTRO DIAMANTINO MT

Condomínio Loteamento CEP

Distrito Setor Seção Tipo Imóvel Matrícula Cartorío
DISTRITO 1 22 - SETOR 22 49 PREDIAL

PROPRIETÁRIO CONTATO E-MAIL CPF/CNPJ
JORGE LUIS ORIBES BARBOSA j.lu iz.o @ h o tm ail.co m 888.690.671-49
LOGRADOURO N° BAIRRO CIDADE UF CEP
RUA ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES 363 CENTRO DIAMANTINO MT 78.400-000
COMPLEMENTO

PONTO DE REFERÊNCIA

Medidas

Testada Frente Profundidade Esquerda Direita Fundos
17,200 m2 17,200 17,200 27,900 27,900 0,000
Área Total Área Construída Fração I. Valor Venal Territorial Valor Venal Predial Valor Venal Total
479,880 m2 158,300 m2 0,0000 65.621,75 105.540,51 171.162,25
Valor Declarado Piscina
0,00

Informações Compleirlentares ---------
0,000 m2

/ CARTÓRIO: QUADRA 23 LOTE 4- Matrícula n° 38274
Avaliações

Unidade Construção Tipo Data Construção
TERRENO TERRENO / /

Data Inativação Qtd. Pontos
/ / o

Área - m2
479,880

Valor - m2
122,4227

Grupos (Quadros) Sub Grupos (Pontos) Pontos F.C.

60100 - OCUPAÇÃO DO LOTE 60106 - CONSTRUÍDO 0,00 100,000
60200 - BEM PATRIMONIAL 60201 - PARTICULAR 0,00 100,000
60300 - UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 60302 - RESIDENCIAL 0,00 100,000
60400 - ELEMENTO DE PROTEÇÃO 60401 - MURO DE ALVENARIA 0,00 100,000
60500 - USO CO IMÓVEL 60501 - PROPRIO 0,00 100,000
60600 - BENEFICIO FISCAL DO IPTU 60603 - NÃO 0,00 100,000
60700 - BENEFICIO FISCAL DO TSU 60702 - NÃO 0,00 100,000
60800 - TIPO DE DOCUMENTO 60801 - ESCRITURA 0,00 100,000
60900 - EXISTE CALÇADA 60901 - SIM 0,00 100,000
80100 - SITUAÇÃO DO TERRENO 80103 - MEIO DE QUADRA 0,00 100,000
80200 - TOPOGRAFIA 80201 - PLANO 0,00 100,000
80300 - PEDOLOGIA 80301 - FIRME 0,00 100,000
101100 - REDE DE ESGOTO 101102 - NÃO 0,00 0,000
101200 - REDE DE AGUA 101201 - SIM 0,00 1,800
101300 - REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 101301 - SIM 0,00 1,800
101400 - PAVIMENTAÇÃO 101401 - SIM 0,00 2,000
101500 - LIMPEZA PÚBLICA 101501 - SIM 0,00 1,600
101600 - GALERIA PLUVIAL 101602 - NÃO 0,00 0,000
101700 - REDE TELEFÔNICA 101701 - SIM 0,00 1,400
101800 - GUIAS E SARJETAS 101801 - SIM 0,00 1,400
101900 - REDE DE COLETA DE LD<0 101901 - SIM 0,00 1,700
102100 - ESGOTO 102102 - NÃO 0,00 100,000

Emitido Por:LETICYA CAMPOS DE ALMEIDA MELO Em: SEGUNDA-FEIRA, 21 DE AGOSTO DE 2023 Página: 1 de 2
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102200 - AGUA 102201 - SIM 0,00 0,000
102300 - AGUA DE POÇO 102302 - NÃO 0,00 100,000
102400 - ENERGIA ELETRICA 102401 - SIM 0,00 100,000
102500 - TELEFONE 102502 - NÃO 0,00 100,000
102600 - COLETA DE LIXO 102601 - SIM 0,00 1,700
102700 - FOSSA 102701 - SIM 0,00 100,000
112300-TIPO DE VINCULO 0,00 0,000
112900 - OCUPAÇÃO DA OBRA 0,00 0,000
113000 - PARCELAMENTO DO SOLO 0,00 0,000
113100 - APROVAÇÃO DE PROJETO PARA 0,00 0,000
113500 - ALVARA ESPECIFICO 0,00 0,000
114300 - EM CONSTRUÇÃO 0,00 0,000
114400 - EM DEMOLIÇÃO 0,00 0,000
114500 - TIPO DE HABITE-SE 0,00 0,000
115100-SETOR FISCAL 115101 - A 0,00 100,000
115400 - FATOR GLEBA LC37/2017 115401 -ATÉ 1.000 M2 0,00 100,000
115401 - BENEFÍCIO 10% - IPVA PARA D 115413 - NÃO 0,00 0,000
115402 - BENEFÍCIO 10% - QUINTAL UM 0,00 0,000
115404 - BENEFÍCIO 10% - MURO E PAS 0,00 0,000

Unidade Construção Tipo Data Construção Data Inativação Qtd. Pontos Área - m2 Valor - m2
A CONSTRUÇÃO / / / / 149 158,300 666,7120

Grupos (Quadros) Sub Grupos (Pontos) Pontos F.C.

200 - COMANDO DE TRANSCRIÇÃO 201 - INCLUSÃO 0,00 0,000
30300 - TAXA DE CONSERVAÇÃO 30301 - SIM 0,00 0,000
90100 - TIPO DE EDIFICAÇÃO 90101 - RESIDÊNCIA 0,00 0,000
90200 - PISO 90202 - CIMENTO 9,00 0,000
90300 - REVEST. INTERNO 90305 - PINTURA LATEX C/MASSA 18,00 0,000
90400 - REVEST. EXTERNO 90405 - PINTURA LATEX C/MASSA 18,00 0,000
90500 - FORRO 90506 - PVC 13,00 0,000
90600 - INSTALAÇÃO SANITARIA 90603 - INTERNA SIMPLES 6,00 0,000
90700 - ESTRUTURA DA CONSTRUÇÃO 90704 - CONCRETO 28,00 0,000
90800 - PAREDES 90804 - ALVENARIA 12,00 0,000
90900 - ESTRUTURA DA COBERTURA 90901 - MADEIRA SIMPLES 6,00 0,000
91000 - COBERTURA 91001 - CIMENTO AMIANTO 5,00 0,000
91100 - INSTALAÇÃO ELETRICA 91103 - EMBUTIDA 10,00 0,000
91200 - PORTA 91204 - FERRO DE PRIMEIRA 12,00 0,000
91300 - JANELA 91304 - FERRO DE PRIMEIRA 12,00 0,000
91400 - AREA DE LAZER 91401 - SEM 0,00 0,000
91500 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO 91502 - BOM 0,00 100,000
91600 - LANÇAMENTO ENGLOBADO 91602 - NÃO 0,00 0,000
113200 - TIPO DE CONSTRUÇÃO 113201 - ALVENARIA 0,00 0,000
115000-ÁREA DE LAZER 0,00 0,000
115200 - ESQUADRIA/PORTA 0,00 0,000
115300 - ESQUADRIA/JANELA 0,00 0,000
115403 - BENEFÍCIO 10% - PINTURA NO 0,00 0,000
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CO NTRATO  PARTICU LAR DE CO M PRO M ISSO  

DE CO M PRA E V EN D A DE IM Ó VEL URBANO E 

O U TRAS AVENÇAS.

Pelo presente  Instrumento Par t i cu la r  de Contra to  de 

Compra e Venda  de Imóvel Urbano,  ce lebram as partes  aba ixo qual i f icadas, de 

um lado com o  PRO M ITEN TES V EN D ED O R ES : VICENTE PEREIRA SOBRINHO, 

bras i le iro,  casado,  aposentado ,  inscri to no CPF n2 007 .125.821-34 e RG n? 

0182800-2 SSP /MT  e a sua esposa ERCILIA SILVA PEREIRA, bras i le ira,  casada, 

aposentada , inscr i ta no CPF n2 412.142.501-49 e RG n2 182.864 SSP/MT 

ambos res iden tes  e dom ic i l i ados  na Rua das Azalé ias ,  n 2 331, Bairro Novo 

D iamant ino , D ia m a n t in o -M T  e de out ro  lado, como PROM 1TENTE- 

C O M P R A D O R : JO RGE LUIS ORIBES BAR B O SA, bras i le i ro,  d ivorc iado,

estudante, insc r i to  no CPF n2 888.690.671-49 e RG n2 1186199-1 SSP/MT, 

res idente e dom ic i l i a do  na Aven ida  Joaqu im Pereira Ferre ira  Mendes ,  n2 140, 

Centro,  D iaman t ino  -  MT. As partes têm ent re  si jus to  e aco rdado o presente 

contra to  de compra  e venda, que reger-se-á pelas c láusu las  e condições  

abaixo ajustadas.

1.- C LÁU SU LA  PRIM EIRA.

DO O BJETO  DO C O N TR A TO : pelo presente in s t rumen to  part icu lar  de

comprom isso  de compra  e venda, as partes têm ent re  si, justo e acordado, 

que os P R O M ITEN TES V EN D ED O R ES são senhores  leg í t imos possuidores  e 

p ropr ie tá r ios  do imóve l  urbano loca l izado  na Rua A lm i ran te  Bat ista das Neves, 

n2 26, Bair ro Cent ro ,  no munic íp io  de D iam an t ino /MT ,  cons t i tu ído  de um 

te r reno com área de 479,88 m2 onde existe ed i f icada uma casa de a lvenar ia 

com área to ta l  de 145,04 m2 de construção,  com os segu intes l im ites e 

con f rontações:
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-Ao Norte,  com 17,20 metros  l im i tando com o préd io  onde  func iona o CA 

Cent ro  de A tenção  Ps icossocia l  ,da Pre fe i tura Mun ic ipa l  de Diamant ino;

-Ao Sul, com 17,20 met ros  l im i tando  com a Rua A lm i ran te  Batista das N 

-Ao Leste, com 27,90 metros  l im i tando com o préd io  onde func iona  o 

Cent ro  de Tes tagem e Aconse lhamento ,  da Pre fe i tura  Mun ic ipa l  

Diamant ino;

-Ao Oeste,  com 27,90 metros  l im i tando com a res idência  do s r9 José Dias da 

Silva.

P AR ÁG RAFO  PRIMEIRO: O imóve l  descr i to no caput  da c láusu la pr imeira foi 

adqu ir ido  pe los  PROMIT ENTES V ENDEDORES através de compra e venda da 

Prefe i tura  Mun i c ip a l  de D iamant ino no ano de 1988 (um mil novecentos  e 

o i tenta  e o i to) c on fo rme  CARTA DE AFORAM ENTO  n9 2605, dev idamente  

registrada no l ivro n9 04, fo lhas 066 do Livro de Registro de Imóveis da 

Pre fe i tura  M un i c ipa l  de D iamant ino  e Cer t idão datada de 29/12/1988, cujas 

cópias fazem parte do presente ins t rumento ,  sendo esses os únicos 

documentos  p roba tó r io s  de posse e p ropr iedade  do re fer ido imóvel , não 

possu indo,  por tan to ,  mat r í cu la  registrada em car tó r io ,  fato esse em que o 

PROMITENTE  C O M P R A D O R  declara ter plena c iência.

2.- CLÁU SU LA S E G U N D A .

DA SITUAÇÃO DO IM ÓVEL:  pelo presente in s t rumen to  e na me lhor  fo rma de 

dire i to,  os PROMIT ENTES V ENDEDORES têm ajustado vender  confo rme 

p rometem  ao PROM ITENTE  C O M P R A D O R ,  este a compra r- lhes  o imóvel  

descr i to e ca rac te r i zado  na c láusula anter ior ,  con fo rme  c láusulas  e condições 

es tabe lec idas  no presente  ins t rumento  de compra e venda.

P A R Á G R A F O  PRIMEIRO: os PROMITENTES V EN D E D O R ES  decla ram que

refer ido  imóve l  encon tra-se  l ivre e desembaraçado  de qua isquer  ônus ou 

dívidas de em prés t imos  ou f inanc iamentos  e que todas  as faturas de Energia 

Elétrica,  Água e IPTU estão dev idamente  quitadas .

,  . - ...
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PARÁGRAFO  SEGUNDO:  o PROMITENTE C O M P R A D O R  dec lara  ter v i s t o r i a d & d ^

imóvel  e o ace i ta  nas cond ições  em que se encontra ,  tan to  com relação à áréa>-

interna, externa, ins ta lações  e lé tr icas e h idrául icas ,  não sendo de 

responsab i l idade  dos PROMITENTES VENDEDORES qua lque r  t ipo de

ou m anu tenção  antes da posse de f in i t iva  pelo PROMITENTE  COMPRAD,

3.- CLÁUSULA  TERCEIRA.

DO PREÇO, F O R M A  E CONDIÇÕES DO PA G A M EN T O :  o preço certo e ajustado 

da venda ora p romet ida  é de R$ 50.000,00 ( c inquenta  mi l  reais), os quais 

serão pagos á v ista,  em parcela única, via t rans fe rênc ia  bancár ia  na conta 

cor rente  ind icada pe los PROMITENTES VENDEDORES,  se rv indo  o comprovan te  

de t rans fe rênc ia  como rec ibo de qui tação do respec t ivo  valor.

4.  - CLÁUSULA  QUARTA .

DA POSSE: a posse do imóvel  ob je to deste con t ra to  será t ransm it ida  pelos 

PROMITENTES VENDEDORES  de forma integral  e imed ia ta  após assinatura 

deste in s t rum en to  e o pagamento  tota l do valor  aco rdado  na Cláusula 

Terceira.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: será garant ido aos PROMITENTES  VENDEDORES que

até o dia 03/10/2017 ,  ret i re do imóvel  todos  os seus pe rtences que não 

compõe o ob je to  do p resente  cont ra to ,  ou seja, os móve is  e e le t rodomést icos  

que porventura  a inda se encon t ra rem  no in ter io r  da casa.

5.  - CLÁUSULA  QUINTA.

DOS IMPOSTOS E EM OLU M ENTO S :  a part i r  da data de ass inatura  do presente 

cont ra to ,  co r re rá  por conta exclus iva do PROMITENTE C O M PR A D O R ,  todos  os 

impostos,  taxas ou con tr ibu ições  f iscais de qua lque r  natureza inc identes 

sobre  o imóve l  ob je to  deste cont ra to  e por este deverá  ser pago nas épocas 

própr ias  e nas repa r t i ções  competente s ,  ' 5

PROMITENTES VENDEDORES.
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DA ESCRITURA PÚBLICA DEFINITIVA: o PROM ITENTE  C O M P R A D O R  declara 

c iência que não haverá outorga de escr i tura  públ ica def in i t iva ,  v isto que o 

re fer ido  imóve l  possui  apenas os documentos  p roba tó r io s  constantes  no

Parágrafo P r ime i ro  da Cláusula Pr imeira e tais do cum en tos  são insufici;

para lavra tura e regi s tro de escr i tura em cartó r io .

P AR ÁG RAFO  PRIMEIRO: fica a cargo do PROM ITENTE  C O M P R A D O R ,  s e '^ s o ' '^ U  

desejar, em m om en to  opor tuno ,  p rov idenc ia r  toda a qua lque r  documentação  

necessária para a dev ida  confecção de escr i tura públ ica  de compra e venda, 

bem como seu dev ido  registro no car tó r io  compe ten te ,  co r rendo  por sua 

conta todos  os custos  proven ientes .

P AR ÁG RAFO  S E G U N D O :  os PROMITENTES V EN D E D O R ES  se comprom etem  a 

apresentar  qua isque r  documentos  que possam auxi l ia r  na confecção e 

registro da escr i tura ,  con fo rme  enunc iado  no parágrafo  anter ior ,  bem como 

assinar os do cum en to s  que porventura  se f i ze rem necessár ios  para este fim.

7.  - CL ÁU SU LA  SÉTIMA.

DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE: ambas as partes

comprom e tem -se  a cumpr i r  todas  as c láusulas e cond ições  deste ins t rumento  

e resolvem dar a este o caráter de i r revogab i l idade  e i r re t ra tab i l i dade .

P AR ÁG RAFO  PRIMEIRO: os contra tantes  dec la ram que os valores e

obr igações aqui  e s tabe lec idos  fo ram l i v remente  a justados e aceitos,  sendo, 

pois, l íquidos e certos ,  passíveis , pois, de execução fo rçada,  na fo rma da lei 

processua l  civi l  em vigor.

8.  - CLÁU SU LA  OITAVA.

As partes e legem o fo ro  da Comarca de D iamant ino  - MT
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qua lquer out ro,  por mais p r iv i leg iado que seja, para d i r im i r  qua isquer  dúvkj 

quanto  a ap l i cação  do presente  documento.

9.- CLAUSULA N O N A .

Para todos os f ins e e fe i tos  de dire i to,  os con t ra tan tes  dec laram acei tar o 

presente con t ra to  nos expressos te rmos  em que foi lavrado,  obr igando-se a 

si, seus herde i ros  e sucessores  a bem e f ie lmen te  cumpr i- lo .

E, por es ta rem assim, justos  e cont ratados, f i rmam o presente  ins t rumento  

em duas v ias de igual teo r  e forma, na presença de duas tes temunhas  abaixo 

assinadas, para que surta seus efe i tos  legais.

'T '• **

JtJRGE LUIS ORIBES BARBOSA
•vS-ÊF ne 88 8 .690 .671 -49

' > X f*RO M ITENTE-CO M PRAD O R
- S .-' 'v .y  ?•- r
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-y>
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DEDIAMANTINO
CNPJ 03.648.540/0001-74

MOVAS NHUU. MOVO* «VMM

W;
limo: Joree Luls Oribes Barbosa

cadastrado neste setor
Carta, de Aforam ento n° 2605, expeçjjda^m 29 de tezemb.rode.1988,

C=E=R=T=I=D=Ã=Q

A Prefeitura Municipal de D iamantino/MT, Inscrita no CNPJ:
03.648.540/0001-74, com sede na Rua Joaquim Pereira Ferreira Mendes, n“ 2287, Bairro Jardim Eldorado, 
cidade de D iamantino/MT, através do Setor Imobiliário e Tributação, Certifica que foi expedida a Carta de 
Aforamento n" 2605 em 29 de dezembro de 1988,.ao Sr. VICENTE PEREIRA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
comerciário, portador da carteira de identidade RG nü 182.800-SSP/MT e inscrito no CPF sob n* 007.125.821- 
34, residente e dom iciliado na Rua Alm irante Batista das Neves n° 363, Centro, Lote 04 da Quadra 23, nesta 
cidade de Diamantino - MT, quitou o pagamento imóvel urbano do Lote 04, Quadra 23, com área de 479,88m2, 
Localizado na Rua Alm irante Batista da Neves n° 363, Centro, conforme Lei n° 20 de 30 de junho de 1981 e 
conforme edital de Licitação n° 05/88 de 18 de novembro de 1988, permanecendo nesta residência até 18 de 
outubro de 2016 conforme cópia do BCI anexo a esta ce rtidão .

Certifico ainda, que a Venda e Compra, foi realizada a mais de
10 (dez) anos, apenas para efeito da efetividade da transferência de propriedade, para que o Sr. VICENTE 
PEREIRA SOBRINHO, ou quem vier a comprar-lhe o referido imóvel possa usar, gozar, dispor e reaver, aquilo 
que é de vossa propriedade.

O referido e verdade em virtude de que eu, Rubin Tadeu da Silva, Técnico Industrial de Nível Médio em 
Edificações, e Agrimensura, lavro a presente certidão aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte 
e um, que v?i por mim assinada e devidamente carimbada, do qual dou fé pública.

V
Diamantino, 21 de Junho de 2021

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2287 -  Centro -  CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400
D iam an tino -M T  

www.diamantino.mt.gov.br
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OF. N° 007/2024/SECLEG Diamantino, 22 de fevereiro de 2024.

Assunto: Tramitação de Matéria Legislativa.

ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAMANTINO

“ Palácio U rbano Rodrigues Fontes”

Excelentíssimo Senhor 
Arnildo Gerhardt Neto 
Presidente da Câmara Municipal

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras

Ilustríssima Senhora 
Aline Simony Stella 
Advogada da Câmara Municipal

Cumpre-me, consonante ao artigo 55, do Regimento Interno 
dar ciência e distribuir a matéria legislativa em tramitação, disponível na página oficial da 
Câmara Municipal https://sapl.diam antino.mt.Ieg.br/m ateria/nesquisar-m ateria  

PLE 3/2024 - Projeto de Lei Executivo iÉD
Ementa: Auto riza  o  Poder Executivo a desafetar e a lienar im óve l u rbano  loca lizado  na Rua A lm iran te  
Batista das Neves, n° 363, Quadra  23, Lote 04, para fins de regu la rização  fund iária , que  tem  com o seu 
possu ido r Jo rge  O rib es Barbosa.
Apresentação: 16 de  Fevere iro de 2024
Protocolo: 80/2024, Data Protocolo: 16/02/2024 - Horário: 14:35:28 
Autor: M anoe l Lou re iro  N eto  
Localização Atual: Ju ríd ico  - JURÍDICO 
Status: Em issão de Parecer
Data Fim Prazo (Tramitação): 14 de M a rço  de 2024 
Resultado: M atéria  lida
Data da última Tramitação: 22 de  Fevereiro de  2024
Última Ação: M atéria  em  tram itação, o  Pres iden te /Re la to r da CCJ despacha de fo rm a on -lin e  ao 
Juríd ico  para ana lisa r/em itir de Parecer.

Respeitosamente,

Deizelucj(jy[áriá EeréSra Mesquita
Chefe de Secretaria Legislativa 

Portaria n° 013/2023

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 — Jd. Eldorado — Diamantino-MT — 78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.lee.br
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ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂMARA M UNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio U rbano Rodrigues Fontes”

PARECER N.° 014/2024

Assunto: PROJETO DE LEI 003/2024

Autoria: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CÂM ARA M U N ICIPA L DE D IA M A N TIN O  
PR O T O C O L O  G E R A L  147/2024 
D ata: 14/03/2024 - H o rário : 17:18 

A dm inistrativo

Senhor Presidente,

1. DO RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo municipal a 

desafetar e alienar imóvel urbano localizado na Rua Almirante Batista das Neves, n. 363, 
quadra 23, lote 04, para fins de regularização fundiária, que tem como seu possuidor Jorge 
Luiz Oribes Barbosa.

A justificativa apresentada para a propositura do referido Projeto de Lei foi a
seguinte:

“Tenho a honra de encam inhar a Vossas Excelências, na forma da disposições 
constitucionais pertinentes, para a apreciação dessa Augusta Câmara Municipal, o 
anexo projeto de le i que “AUTORIZA O PO DER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESAFETAR E  ALIENAR IMÓVEL URBANO LO CALIZADO  NA RUA ALMIRANTE  
BATISTA DAS NEVES, N. 363, QUADRA 23, LO TE 04, PARA FINS DE  
REG ULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA, QUE TEM COMO SEU POSSUIDOR JORGE  
LU IZ  ORIBES BARBOSA
Tal proposta Encaminho à análise e votação desse Egrégio Poder Legislativo, 
Projeto de Le i que visa desafetar as áreas utilidade pública, para que o Município 
prom ova a regularização fundiária, considerando os Srs. Jorge Luiz Oribes 
Barbosa e seus antecessores têm  sua posse m ansa e pacífica há m ais de 10 
anos, com os registros no cadastro Im obiliário de contribuintes desta Prefeitura de 
Diamantino-MT.
Assim, considerando a política de regularização fundiária e o tempo de ocupação, 
im portante que se efetue a regularização dos lotes em p ro l da família que possuí a 
área. É  sabido da importância da regularização fundiária para os m oradores que 
passam  a porta r seu título de domínio e todas as garantias que dele advêm, e 
ainda, para o m unicípio através de toda a transação im obiliária sob tais áreas, que 
geram  arrecadação para o Município.
Ante todo o exposto e considerando a relevância do tema, solicito seja a matéria 
proposta encam inhada aos Nobres Vereadores para apreciação em  regime de 
urgência.
Expostas, assim, as razões determ inantes de m inha iniciativa, venho so lic ita r que 
a apreciação da propositura se faça em cará ter de urgência.
Na certeza da especial atenção dos nobres Edis e convicto de que nossa  
propositura receberá a aprovação dessa Colenda Casa de Leis, aproveito para  
renovar os m eus protestos de elevada estim a e distinta consideração."

de
O Projeto veio acompanhado do Termo de Verificação e Constatação; cópia 

requerimento para autorização, através de lei, da transferência do imóvel; cópia da

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br
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ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAMANTINO
“ Palácio U rbano Rodrigues Fontes”

matrícula 38.274; cópia do Boletim de Cadastro Imobiliário; cópia de certidão expedida por 
Rubin Tadeu da Silva, datada de 21/06/2021; cópia de certidão para fins de registro em 
cartório, datada de 29/12/1988; cópia da carta de aforamento n° 2605; cópia, aparentemente, 
do comprovante de pagamento, referente ao Edital de Concorrência Pública n° 05/88; cópia do 
croqui do imóvel; cópia do contrato particular de compromisso de compra e venda do imóvel 
realizado entre Vicente Pereira Sobrinho e Jorge Luis Oribes Barbosa.

É a síntese do necessário.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente cumpre destacar que não consta vício de iniciativa que macule o 

presente Projeto de Lei, uma vez que compete ao Prefeito Municipal providenciar sobre a 
administração dos bens do município e a administração dos bens do Município e sua 
alienação na forma da lei (art. 67, XXV, LOM).

O veículo normativo é adequado -  Projeto de Lei Ordinária -  haja vista que 
não há exigência legal para que outro instrumento normativo disponha acerca da desafetação 
e alienação de bens imóveis.

Na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello “(..)a desafetação dos bens de 
uso comum, isto é, seu trespasse para o uso especial ou sua conversão em bens 
meramente dominicais, depende de lei ou de ato do Executivo praticado na 
conformidade dela.”(De Mello, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 29a 
ed., Editora Malheiros. Pág. 931)

No caso em epígrafe, justifica-se a desafetação para fins de regularização 
fundiária ao argumento de que, em verdade, referido bem imóvel foi adquirido em 1988, 
através de procedimento licitatório (concorrência Pública n° 005/1988), pelo Sr. Vicente Pereira 
Sobrinho.

Argumenta-se, ainda, que houve a expedição da carta de aforamento n° 2.605 
em 29/12/1988, sem que tenha sido levada a registro e que no ano de 2017 houve a venda do 
imóvel referido ao Sr. Jorge Luiz Oribes Barbosa.

Ocorre que, através da análise da matrícula do imóvel n° 38.274 do CRI de 
Diamantino, denota-se que no ano de 2007 houve a arrecadação administrativa do referido 
bem imóvel, pelo município de Diamantino/MT.

Assim, antes que a matéria vá ao Plenário para deliberação é prudente que 
seja verificado o processo administrativo que deu azo à arrecadação administrativa ei

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -Diamantino-MT -  78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br



ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAMANTINO
“ Palácio U rbano Rodrigues Fontes”

via de consequência, à publicação do Edital n° 006/07, para que então se verifique a 
validade do negócio jurídico entabulado no ano de 2017.

3. CONCLUSÃO
Em razão do exposto, opina-se pelo prosseguimento do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei n° 03/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo, 
recomendando que seia solicitada cópia do processo administrativo que deu azo à
arrecadação administrativa e à publicação do Edital 006/07, que arrecadou o imóvel
matriculado sob o n° 38.274 no CRI de DiamantinoMT, para que então se verifique a 
validade do negócio jurídico entabulado no ano de 2017.

Salienta-se que, o Projeto de Lei em epígrafe deverá ser encaminhado às 
Comissões de Constituição e Justiça e de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, para que 
seus membros elaborem os respectivos pareceres.

Por fim, ressalta-se que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 
não substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 
representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 
Parlamento.

A opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 
seus fundamentos ser utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Assessoria Jurídica, 14 de março de 2024.

U W  X\ J J  7 W Í
Aline Simòny Stella

OAB/MT 16.673/0
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OF. N° 003/2024/CCJ Diamantino 15 de março de 2024

Excelentíssimo Senhor 

Arnildo Gerhardt Neto 

Presidente da Câmara

Assunto: Projeto de Lei Executivo n° 003/2024 - Autoriza o Poder Executivo a desafetar 

e alienar imóvel urbano localizado na Rua Almirante Batista das Neves, n° 363, Quadra 

23, Lote 04, para fins de regularização fundiária, que tem como seu possuidor Jorge 

Oribes Barbosa.

Senhor Presidente,

Tramita nesta Casa Legislativa, o protocolo geral n° 80/20024, 16 de 
fevereiro de 2024, às 14h35min, que trata o Projeto de Lei Executivo n° 003/2024, passada 
em Sessão Plenária de 19/02/2024.

A Comissão ao receber a matéria para emissão de parecer, remeteu ao 
Jurídico da Câmara, que protocolou o Parecer Jurídico n° 014/2024 na data de 14/03/2024 
sob n° 147/2024 e pontuou recomendação que relatamos abaixo:

• Que o Chefe do Poder Executivo envie cópia do processo 

administrativo que deu azo à arrecadação administrativa e à 

publicação do Edital 006/07, que arrecadou o imóvel 

matriculado sob o n° 38.274 no CRI de Diamantino/MT. para 

que então se verifique a validade do negócio jurídico 

entabulado no ano de 2017.

Face ao exposto e em consonância com o artigo 57 do Regimento
Interno que reza:

ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAMANTINO

“ Palácio U rbano Rodrigues Fontes”
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Artigo 57 - As Comissões Permanentes poderão requisitar do Executivo, por 

intermédio do Presidente da Câmara, independentemente de manifestação do 

Plenário, todas as informações julgadas necessárias.

§ Io - O pedido de informações dirigido ao Executivo interrompe os prazos 

previstos para os pareceres.

§ 2o - A interrupção mencionada no parágrafo anterior cassará ao cabo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da data em que for expedido do respectivo oficio, 

se o Executivo, dentro daquele prazo, não tiver prestado as informações 

requisitadas.

§ 3o - A remessa das informações antes de decorridos os 15 (quinze) dias dará 

continuidade à fluência do prazo interrompido.

§ 4o - As informações requisitadas do Executivo, a que se refere o "caput" do 

presente artigo serão apreciadas e processadas pela Comissão Permanente nos 

autos do processo em curso.

Assim a Comissão de Constituição e Justiça por meio do seu 
Relator/Presidente solicita a Vossa Excelência que oficialize ao Poder Executivo, solicitando 
as recomendações citadas, para subsidiar a analise desta Comissão.

ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAMANTINO

“ Palácio U rbano Rodrigues Fontes”

Atenciosamente,

Corrêa

da Comissão de Justiça e Redação

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

Oficio N.° 015/2024/GAB-Presidência Diamantino, 18 de março de 2024.

A sua Excelência o Senhor
MANOEL LOUREIRO NETO
Prefeito Municipal

Assunto: Projeto de Lei Executivo n° 003/2024 - Autoriza o Poder Executivo a
desafetar e alienar imóvel urbano localizado na Rua Almirante Batista das Neves, n°
363, Quadra 23, Lote 04, para fins de regularização fundiária, que tem como seu 
possuidor Jorge Oribes Barbosa.

Senhor Prefeito,

Tramita nesta Casa Legislativa, o protocolo geral n° 80/20024, 16 de
fevereiro de 2024, às 14h35min, que trata o Projeto de Lei Executivo n° 003/2024, passada 

em Sessão Plenária de 19/02/2024.
A Comissão ao receber a matéria para emissão de parecer, remeteu ao

Jurídico da Câmara, que protocolou o Parecer Jurídico n° 014/2024 na data de 14/03/2024 

sob n° 147/2024 e pontuou recomendação que relatamos abaixo:

• Que o Chefe do Poder Executivo envie cópia do processo 
administrativo que deu azo à arrecadação administrativa e à 
publicação do Edital 006/07, que arrecadou o imóvel 
matriculado sob o n° 38.274 no CRI de Diamantino/MT. para 
que então se verifique a validade do negócio jurídico 

entabulado no ano de 2017.
Considerando que a informação supra requerida, tem por objetivo

oportunizar clareza da matéria, a Comissão requisitou as referidas informações para 

subsidiar o parecer
No aguardo da informação no menor tempo hábil possível, para 

que possamos dar continuidade à tramitação da proposição objeto deste.
Atenc ’

Ver. A Neto
Presidente
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